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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA  

  

  
Processo nº: 108/2023   

Edital nº: 9.2023-053-FME  

Modalidade: Pregão  

Forma: Eletrônica   

Tipo: Menor Preço por lote   

Sistema: Registro de Preços   

  

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de kits de alimentação 

escolar (gêneros alimentícios).   

  

1 - O fornecimento dos itens, deverá ser conforme condições e exigências estabelecidas no edital e 

seus anexos, e ainda conforme as quantidades e a especificação da planilha de descrição dos itens: 

Planilha de descrição dos itens:   

  
 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO – LOTE 01 

 

UND 

 

QTD 

 

V. UNIT 

 

V. TOTAL 

Intervalo 

mínimo 

p/ lance 

  
 

01 
KITs DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (gêneros 

alimentícios), conforme descrição abaixo: 

 

Und. 
 

10.000     163,23 1.632.300,00 
 

R$:200,00 

 

1.1 
ACHOCOLATADO: 

Especificação: Achocolatado em pó pacote c/ 400 gr 
Pct 10.000 5,59 55.900,00 

1.2 

AÇÚCAR pacote c/ 01 kg: 

Especificação: Açúcar: cristal, especial, cor clara, 

embalagem plástica de 1kg, contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade. 

Und 20.000 6,11 122.200,00 

1.3 

ARROZ tipo 1 pacote c/ 05 kg: 

Especificação: Arroz, grupo beneficiado, classe longo 

fino, tipo 1, isento de mofo, odores estranhos, substância 

nocivas, coloração uniforme e característica do arroz 

tipo 1, embalado em saco plástico de 5,0kg contendo 

identificação do produto marca do fabricante, prazo de 

validade, peso liquido. 

Pct. 10.000 27,32 273.200,00 

1.4 

BOLACHA TIPO CREAM CRACKER 400GR: 

Especificação: Composição básica: farinha de trigo, 

gordura vegetal hidrogenada, água, sal e demais 

substâncias permitidas. Acondicionada em pacotes de 

polipropileno, atóxico hermeticamente vedados com no 

mínimo 400g e embalados em caixa de papelão limpa, 

íntegra e resistente. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e procedência, 

informação nutricional, número do lote, data de 

validade, 

quantidade do produto. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega 

na unidade requisitante. SEM GORDURA TRANS. 

Pct 10.000 6,01 60.100,00 

1.5 

CAFÉ EM PÓ:  

Especificação: Tipo 1 tradicional, torrado e moído, com 

certificado de selo de pureza ABIC, acondicionado em 

embalagem de polietileno resistente, atóxica, tipo 

almofada, contendo 250g, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingrediente valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de fabricação e validade, isento 

de sujidades, parasitas larvas e material estranho, 

Pct 20.000 8,06 161.200,00 
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validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 

entrega 

1.6 FARINHA DE MANDIOCA:  

Especificação: Pacote com 1 kg, tipo 1, classe banca, 

grupo seca, extra fina, isenta de matéria terrosa, fungos 

ou parasitas, livre de umidade e fragmentos estranhos, 

acondicionado em embalagem intacta, em pacote de 

polietileno transparente, informações do fabricante, data 

de fabricação máximo de 30 dias e prazo de validade 

mínima de 10 meses 

Pct 20.000 9,11 182.200,00  

1.7 FEIJÃO TIPO 1 CARIOQUINHA:  

Especificação: Feijão tipo 1, carioquinha, in natura, 

novo, grãos inteiros, aspectos brilhoso, liso, isento de 

matéria terrosa, pedra ou corpos estranhos, fungos ou 

parasitas, livre de umidade, secos, embalagem plástica 

de 1kg contendo identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso liquido 

Pct 10.000 9,53 95.300,00 

1.8 

LEITE EM PÓ:  

Especificação: Leite em pó integral, embalagem 200gr. 

obtido por desidratação de leite de vaca integral e apto 

para alimentação humana, mediante processo 

tecnológico adequado, acondicionado como 

umulsificante. 

Pct 10.000 6,96 69.600,00 

1.9 MACARRÃO ESPAGUETE:  

Especificação: Vitaminado, tipo espaguete, cor amarela, 

obtida pelo amassamento da farinha de trigo especial, 

ovos, e demais substâncias permitidas, isenta de 

corantes artificiais sujidades, parasitas, admitida 

umidade máxima 13%, embalagem de 500g, em sacos 

plásticos transparentes e atóxicos, limpos não violados, 

resistentes que garantam a integridade do produto até o 

momento do consumo acondicionados em fardos 

lacrados, a embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de validade, 

quantidade do produto, o produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

Pct 20.000 4,35 87.000,00 

1.10 

MILHARINA:  

Especificação: Milharina, produzida a partir de grão de 

milho de primeira qualidade, produto amarelo, de 

aspecto fino, livre de umidade, contendo ferro e ácido 

fólico. embalagem de 500g contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade, pelo 

líquido. 

Und 20.000 2,41 48.200,00 

1.11 MOLHO DE TOMATE 340g:  

Especificação: Concentrado, o extrato de tomate deve 

ser preparado com frutos maduros, escolhidos, sãos, sem 

pele e sem sementes, o produto de estar isento de 

fermentações, sem aditivos e conservantes, embalagem: 

tetrapak de 340gr, prazo de validade mínimo de 12 

meses a contar a partir da data de entrega 

Und 10.000 3,08 30.800,00 

1.12 ÓLEO DE SOJA 900 ml Und 10.000 8,23 82.300,00 

1.13 

SAL REFINADO pacote c/ 01 kg:  

Especificação: Sal refinado, iodado, com granulação 

uniforme e com cristais brancos, a iodação do sal deve 

seguir a legislação especifica embalagem de polietileno 

de 1,0kg, contendo identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade 

Pct 10.000 1,58 15.800,00 

1.14 

CEREAL INFANTIL - 360g - MUCILON OU 

SIMILAR: 

Especificação: Cereal Infantil a Base de Arroz com 

Nutrientes Essenciais como Zinco, Vitamina A, 

Vitamina C e Ferro de melhor absorção. Assim como os 

Lactobacilos, a Bifidobactéria Bifidus. Específico para 

Complementar a Alimentação da Criança. Embalagem 

de 360g. 

Pct 10.000 11,44 114.400,00 
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1.15 OVOS DE GALINHA: 

Especificação: Tamanho Médio Livre de Rachaduras e 

Sujidades, com peso Liquido Unitário de 

Aproximadamente 50g; Organizados em Bandejas, 

Embalados e Rotulados com data de Validade, com 

Identificação do Nome e Endereço do Fornecedor. 

Registro no MAPA. (BANDEJA C/30 und 

armazenado). 

Cartela 10.000 23,41 234.100,00  

 

OBS: A cesta básica natalina deverá ser embalada em sacola plástica personalizada 

 

*** O INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA DE VALORES ENTRE OS LANCES, QUE 

INCIDIRÁ TANTO EM RELAÇÃO AOS LANCES INTERMEDIÁRIOS QUANTO EM 

RELAÇÃO À PROPOSTA QUE COBRIR A MELHOR OFERTA DEVERÁ SER CONFORME 

ESTABELECIDO PARA O LOTE DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, CORRESPONDENTE 

AO PERCENTUAL DE DESCONTO APROXIMADO DE R$: 200,00 (DUZENTOS REAIS), EM 

RELAÇÃO AO VALOR GLOBAL ESTIMADO.   
 

2 - DO OBJETO   
  
2.1 - Refere-se à Registro de Preços para futura e eventual aquisição de kits de alimentação escolar 

(gêneros alimentícios).   

 

3 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA   

 

3.1 - Para o Fornecimento dos Itens, objeto deste Certame, a Empresa Contratada deverá promover 

a entrega, dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei e pela Secretaria Municipal de Educação 

de Vitória do Xingu - SEMED;   

  

3.2 - A Empresa deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e por este 

Edital, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não atender às 

exigibilidades, será recusado e devolvido e o pagamento cancelado.   

 

4 - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL   

  

4.1 - Como rege a Lei Federal nº 8.666/93, contratos referentes a aquisição de kits de alimentação 

escolar (gêneros alimentícios), não tem natureza continuada.  

 

4.2 - O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU (PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO 

XINGU), através da Secretaria Municipal de Educação de Vitória do Xingu - SEMED, em 

conformidade com as justificativas a seguir: 

 

4.2.1 – JUSTIFICATIVA – SEMED: A formação de REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KIT ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, CONTENDO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO 

ATENDIMENTO DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO 

DE VITÓRIA DO XINGU-PA NO PERÍODO DE FÉRIAS E RECESSO ESCOLAR se faz 

necessária mediante a seguinte justificativa: 

 

4.2.1.1 - Necessidade de fornecimento de alimentos variados e seguros aos alunos para a 

alimentação destes no período de férias e recesso escolar, afim de que contribuam para o 

crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados na Educação Infantil 

(Creche e Pré Escolar), Ensino Fundamental, Ensino em Tempo Integral, Educação Escolar 
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Indígena, Educação Especial e Inclusiva, Educação de Jovens e Adultos – EJA nas unidades 

escolares da zona urbana e rural do Município de Vitória do Xingu, garantindo melhoria do 

rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde 

àqueles que necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com acesso 

igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. A alimentação é um 

dos fatores mais importantes em qualquer fase da vida, suprindo o organismo de energia e 

nutrientes necessários ao desenvolvimento e manutenção da saúde do ser humano. 

 

4.2.1.2 - Nesta senda, a alimentação escolar deve ser entendida como um programa voltado 

à atenção aos direitos da criança e do adolescente, proporcionando bem-estar físico, 

contribuindo para o aprendizado do aluno. A alimentação escolar é considerada a principal 

refeição diária do estudante, sendo um instrumento para a promoção da segurança alimentar 

de crianças e jovens do Brasil. 

 

4.2.1.3 - Outrossim, é competência do Município a implementação contínua de ações 

voltadas à formação e ao desenvolvimento da criança e do adolescente, de modo a facultar-

lhes todas as condições necessárias à cidadania, assim, visando combater a desigualdade 

social e garantir as condições necessárias à cidadania para os alunos da rede pública de 

ensino do Município de Vitória do Xingu e suas famílias. 

 

4.2.1.4 - A Constituição Federal define no art. 23 que é de competência do município zelar 

pela guarda da Constituição e combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, 

promovendo a integração social dos setores desfavorecidos. 

 

4.2.1.5 - Neste sentido, parcela da população do Município de Vitória do Xingu é muito 

carente e muita das vezes seus pais e responsáveis entregam seus filhos nas unidades 

escolares do Município para dar o que comer. Esta situação social é muito preocupante, ante 

o objetivo de todos em assegurar o exercício dos direitos sociais, individuais, bem-estar, o 

desenvolvimento e valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista. 

 

4.2.1.6 - O Município é a expressão mais próxima do Estado Democrático de Direito e que 

deve assegurar a cidadania e a dignidade da pessoa humana. Sendo importante salientar que 

Parecer Técnico nº 02/2014 -CGPAE/DIRAE/FNDE, com a manifestação dos técnicos e 

dirigentes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, afirma na parte 

conclusiva que: 

 

4.2.1.6.1 - Ao ser instituído um novo paradigma para o PNAE, onde constam dos 

seus princípios o direito humano à alimentação adequada, a alimentação escolar 

passa a ter uma ressignificação, para além da oferta de alimentos, ampliando o ato de 

alimentar-se associado à dimensão pedagógica, interferindo na seleção da pauta de 

consumo da população escolar, promovendo bons hábitos alimentares, de forma a 

contribuir para o objetivo do programa, ou seja, contribuir para o crescimento e o 

desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a 

formação de práticas alimentares saudáveis dos alunos. 

 

4.2.1.7 - Diante desta nova perspectiva, de que a alimentação escolar é considerada uma ação 

pedagógica, caso os professores consumam da alimentação escolar, esta deve ser no mesmo 

local e junto com os alunos, revestindo-se de um momento social de integração de caráter 

didático e pedagógico. Os alunos muitas vezes têm os professores como exemplo a ser 
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seguido, assim, nesse contexto, o papel do professor, ao se alimentar juntamente com os 

alunos, seria uma estratégia de educação alimentar e nutricional. 

 

4.2.1.8 - Acreditamos que fornecer alimentação de qualidade aos alunos da rede pública 

municipal de ensino, devidamente matriculados, durante o período de férias e recesso 

escolar, reflete uma política voltada às nossas crianças, submetidas a uma flagrante 

desigualdade social e privadas no mínimo em razão de bolsões de pobreza. 

 

4.2.1.9 - Para uma sociedade mais livre, justa e solidária, não se faz com quem, 

transitoriamente, esteja no comando das políticas públicas, mas da participação de todos os 

envolvidos, sobretudo da população. Observando que garantir o fornecimento de 

alimentação escolar durante o período de férias ou recesso escolar aos alunos da rede pública, 

é uma forma de assegurar a promoção social e o desenvolvimento humano em nosso 

município. 

 

4.3 - Tudo em conformidade com as justificativas expressas no estudo técnico e ofício nº 1630/2023-

SEMED, e anexos que originarem este processo licitatório. 

 

4.4 - A continuidade destes serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta pelos 

gestores, tendo em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria transtornos à 

população em geral.  

 

4.5 - O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de matérias, de que trata a Lei nº 

10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e características 

gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da 

modalidade Pregão. 

 

4.6 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura. 

 

4.7 - A administração agrupou os itens do Termo de Referência por lotes levando em consideração 

o Art. 8º, §2º do decreto nº 7.892/2013: 

 
“Art. 8º: O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, quando 

técnica e economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, observada a 

quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação de serviço”. 

... 

§2º. ...deverá ser evitada a contratação, em um mesmo órgão ou entidade, de mais de 

uma empresa para a execução de um mesmo serviço, em uma mesma localidade, para 

assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização” 

 

4.8 - Visando com isso, uma maior padronização no fornecimento dos produtos a serem ofertados, 

sendo economicamente viável, para possibilitar maior competitividade e também diminuir o valor 

do custo total por lote, haja vista, que a concorrente poderá diminuir seu preço em virtude da 

quantidade total dos produtos a serem ofertados no lote, e facilitando ainda o controle contratual 

com a empresa ganhadora, viabilizando a excelência da administração. 

 

5 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO   

  

5.1 - Da entrega dos kits de alimentação escolar (gêneros alimentícios): Deverá ser entregue no 

MÁXIMO em 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato e recebimento da autorização de retirada 
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emitidas pelo GESTOR DO CONTRATO, sem a qual não gera qualquer responsabilidade de 

pagamento;  

 

5.2 – Os kits deverão ser entregues na sede da cidade de Vitória do Xingu/PA; 

 

5.3 - A entrega deverá ser de acordo com a autorização de fornecimento, emitida pela Secretaria 

Municipal de Educação de Vitória do Xingu - SEMED, que poderá entre outras informações, 

determinar outras condições, bem como local de entrega;  

 

5.4 - Só será aceito os itens, que estiver de acordo com as especificações exigidas pelos órgãos de 

Fiscalização da Secretaria Municipal de Educação de Vitória do Xingu - SEMED solicitante e por 

este Edital;  

 

5.5 - Os itens deverão atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e por este 

Edital, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não atender às 

exigibilidades, serão recusados, devolvidos e o pagamento cancelado.  

 

5.6 - Serão solicitadas amostras de produtos de acordo com a necessidade e conveniência do setor 

de fiscalização da Secretaria Municipal de Educação de Vitória do Xingu - SEMED;  

 

5.7 - A Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu – PA – Secretaria Municipal de Educação de 

Vitória do Xingu - SEMED, através de servidores credenciados, serão os responsáveis diretos pela 

fiscalização do contrato, observando a especificação dos itens licitados.  

 

5.8 - O horário de entrega dos materiais deverá obedecer às normas internas da administração.  

 

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

  

6.1 - DA CONTRATADA:   

  

6.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

 

6.1.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos;  

  

6.1.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990);  

  

6.1.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

  

6.1.1.4 - Comunicar à Contratante, imediatamente os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

  

6.1.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  
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 6.1.1.6 - Indicar preposto para representá-la durante a vigência do contrato;  

  

6.1.1.7 - Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais;  

  

6.1.1.8 - Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do 

Órgão, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 

inconveniente à boa ordem do Município de Vitória do Xingu/PA;  

 

6.1.1.9 - Acatar todas as orientações da Secretaria Municipal de Educação de Vitória 

do Xingu - SEMED, emanadas pelo fiscal, sujeitando-se à ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas;  

 

6.1.1.10 - Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a 

serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

 

6.1.1.11 – As despesas inerentes a Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, 

entre outros, correrão totalmente por conta da Empresa vencedora.   

  

6.2 - DA CONTRATANTE:   

  

6.2.1 - São obrigações da Contratante:  

  

   6.2.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

  

6.2.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

  

6.2.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido;  

  

6.2.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado;  

6.2.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

  

6.2.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 

de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

7 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO   

  

7-1 - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do MUNICÍPIO DE VITÓRIA 

DO XINGU (PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU) via Secretaria Municipal 

de Educação de Vitória do Xingu - SEMED - Contratante, mediante nomeação do servidor: 
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.............., CPF: ..............., para exercer a função de fiscal responsável e o servidor: ..................., 

CPF: ............, para exercer a função de fiscal substituto, ambos pela Portaria nº ...../2023, para 

representar a Administração Pública no exercício do dever de acompanhar e fiscalizar a execução 

do presente contrato, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

  

7.1.1 – Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:  

  

I - Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas neste Contrato;  

II - Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à 

CONTRATADA adotas as providências necessárias;   

III - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou 

fatos relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução;  

IV - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 

contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo;  
  

7.1.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
  
8 - DO PAGAMENTO  
  
8.1 - Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a entrega do item licitado, sempre 

após a emissão da NLD (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. 

O Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, mediante 

cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente, da seguinte forma:  

   

8.1.1 – O Pagamento será em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal;  
  

8.1.2 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal, 

em 02 (duas) vias e deverá acompanhar a respectiva todas as Certidões de Regularidade 

Fiscal e Trabalhista, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, 

localizado na Av. Manoel Félix de Farias nº. 174, Bairro Centro, Vitória do Xingu/PA, 

acompanhada ainda dos respectivos pedidos e/ou Notas de Empenhos.  

 

8.1.3 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo.  

  

8.1.4 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o 

pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

 

8.1.5 - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus 

adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na prestação dos serviços 

pela CONTRATADA.  
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8.1.6 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação 

dos serviços ou a entrega do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes 

no Contrato;  

  

8.1.7 - Poderá a Secretaria Municipal de Educação de Vitória do Xingu - SEMED, deduzir 

do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações 

devidas pela contratada;  

  

8.1.8 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas 

de acordo com a legislação própria:   

  

8.1.8.1 - Especificação correta do objeto, marca, e   

8.1.8.2 - Número da licitação e contrato e  

  

9 - DO REAJUSTE  

  

9.1 - O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 8.666/93 e 

Lei nº. 10.520/2002, e suas alterações.  

  

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.   

  

10.1 - AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município 

de Vitória do Xingu, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das 

multas de até 10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei 

Federal nº 8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que:   

  

1 - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro de 

preços ou o contrato, deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou 

apresentar documentação falsa;   

  2 - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;   

            3 - Não mantiver a proposta;   

            4 - Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente;   

            5 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.   

  

10.2 - Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da primeira 

colocada.   

  

10.3 - À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, 

garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades 

previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei nº 10.520/02, na forma prevista no 

respectivo instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os 

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções:   

  

a) - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 

sobre o valor do Contrato, por ocorrência;   
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b) - 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a 

possível rescisão contratual;   

  

c) - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento contratual, quando a Secretaria Municipal de Educação de Vitória 

do Xingu - SEMED, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade 

superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.   

  

d) - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pela Secretaria Municipal de Educação de Vitória do Xingu - SEMED. 

Se os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela 

CONTRATADA   

  

e) - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa;   

  

f) - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de 

cláusulas contratuais;   

  

g) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; e  

 

h) - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força 

maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.   

  

11 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO   

  

11.1 - O critério de julgamento será o de menor preço por lote, desde que observadas às 

especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos;   

  

Vitória do Xingu/PA, 08 de novembro de 2023 

 

 

 
GRIMÁRIO REIS NETO 

 Secretário Municipal de Educação 
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